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Sec
rÍSSIMO SENnbKIRB 3309'2020 SUGERE AO EXCELEN

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.
POR nqTERMEDiO DAS SECRETARIAS DE
OBRAS E DE ESPORTES, A REFORMA DO
COMPLEXO ESPORTIVO DA QNN 14, AO
LADO DA ESTAÇÃO DO METRÕ
CEILANDIA SUL, NA GUARIROBA, EM
CEILANDIA,RAIX

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 1 43, do Regimento Interno,
vem por meio desta Indicação, sugerir ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Distrito
Federal, por intermédio das Secretarias de Obras e de Esportes, a refomla do Complexo
Esportivo da QNN 14, ao lado da estação do metro Ceilândia Sul, na Guariroba, em Ceilândia,
RAIX
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Trata-se dejusta reivindicação dgnTíõãldores dl;àqela região, tendo em vista a escassez
de equipamentos públicos para o espace e lazer no setor. E qe conhecimento geral que o esporte

é um dos principais meios de çpábate ao crime, já nos primeiros anos de vida dos indivíduos.
Além de propiciar melhoriftí na qualidade de vida, reduzia.do, desta maneira, gastos futuros
com saúde.

Ante o expg$'Éo, conclamamos os nobres pares cbm o fim de aprovar a presente

Indicação, com a (:lítteza de que estaremos atendendo o anseio da população.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP. para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] Ca (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1::] CAF (art. õ8/RiCLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[181:1 CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1:1:] CFGTC(art. 69-C/RICLDF)

[aCT-MU (art. 69-D/RICLDF)
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